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Institui e inclui no Calendário de Fest s e Comemorações 
do Município o Festival de Teatro do ale- FESTIVALE, 
a ser comemorado anualmente, pr ferencialmente, na 
primeira quinzena do mês de setembr . 

O Prefeito Municipal de São José do Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte ei: 

Art. 1°. É instituído e incluído no Cal ndário de Festas e 
Comemorações do Município o Festival de Teatro do Vale - ESTIVALE, a ser 
comemorado anualmente, preferencialmente, na primeira quinzena do ês de setembro. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na dat da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

outubro de 2005. 
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